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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




 ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 12 DE ABRIL DE 2011.



Aos doze dias do mês de abril de 2011, às dez horas e quinze minutos, na Sala de Reunião das Comissões Pedro de Souza Duarte, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a sexta reunião ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Olair Francisco e Aylton Gomes. O Presidente informa que os Deputados Wellington Luiz e Joe Valle justificaram a ausência, uma vez que participam de seminário sobre gestão de resíduos sólidos, evento promovido pela Frente Parlamentar Ambientalista. Como as atas são enviadas anteriormente aos gabinetes, o Presidente pergunta aos demais membros se há alterações a serem feitas. Não as havendo, a ata é dada por lida e aprovada. A seguir, o Deputado informa que, nos termos do Regimento Interno da CLDF, as matérias com regime de urgência têm prioridade sobre as demais. Justifica, assim, a inclusão extrapauta das emendas de plenário ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 07/2011, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “altera a lei complementar nº 04 de 30 de dezembro de 1994, que institui o Código Tributário do Distrito Federal”. O parecer, pela inadmissibilidade da emenda n.º 1 e admissibilidade das emendas n.º 2 e n.º 3, na forma da emenda n.º 3, foi aprovado por três votos, com duas ausências. A seguir, o Deputado Chico Leite transfere a presidência ao Deputado Olair Francisco, que coloca em discussão e votação a PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 2/2011, de autoria de vários deputados, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera a denominação do Capítulo VII do Título VI da Lei Orgânica do Distrito Federal e modifica os arts. 267, 268 e 269, para cuidar dos interesses da juventude do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Continuando na Presidência, o Deputado Olair Francisco coloca em discussão e votação a PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 14/2011, de autoria de vários deputados, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dá nova redação ao inciso XXIII do artigo 15 da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e coloca em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 95/07, de autoria do Deputado Paulo Roriz, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “institui a política de apoio à leitura no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela apresentação à Presidência da Casa de requerimento de prejudicialidade, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite, na qualidade de Presidente da Comissão, assina o requerimento. O PROJETO DE LEI Nº 387/07, de autoria do Deputado Wilson Lima, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre o lançamento de informações detalhadas relativas à cobrança de tarifas, comissões e demais serviços lançados nos extratos bancários de seus clientes” teve o parecer, pela admissibilidade na forma das emendas da CDC, aprovado por três votos. Houve duas ausências. O PROJETO DE LEI Nº 780/08, de autoria do Deputado Brunelli, relatoria do Deputado Aylton Gomes, cuja ementa é “fica denominado Praça da Bíblia o logradouro público que especifica” teve o parecer, pela inadmissibilidade, aprovado por três votos. Houve duas ausências. O PROJETO DE LEI Nº 1041/08, de autoria do Deputado Brunelli, relatoria do Aylton Gomes, que “institui o Dia do Gestor Público no âmbito do Distrito Federal a ser comemorado no dia 4 de maio de cada ano” teve o parecer, pela admissibilidade, aprovado por três votos. Houve duas ausências. O PROJETO DE LEI Nº 1223/09, de autoria do Deputado Rogério Ulysses, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a proibição da cobrança de custas de qualquer natureza para a emissão de 2ª via de documentos públicos, em razão de furto ou roubo de documentação” teve o parecer, pelo envio de requerimento à Presidência para distribuição da proposição à CEOF, aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite, na qualidade de Presidente da Comissão, assina o requerimento. O PROJETO DE LEI Nº 1379/09, de autoria do Deputado Wilson Lima, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a execução obrigatória do Hino de Brasília em todos os eventos esportivos oficiais realizados no âmbito do Distrito Federal” teve o parecer, pela admissibilidade, aprovado por três votos. Houve duas ausências. A seguir foram retirados de pauta os seguintes itens, devido à ausência justificada do Deputado relator Wellington Luiz: PROJETO DE LEI N.º 249/07, que “dispõe sobre a inclusão da Grande Gincana Estudantil de Sobradinho II no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI N.º 1296/09, que “dispõe sobre a denominação do Centro de Ensino Fundamental Nº 01 da Estrutural, na Região Administrativa do Setor Complementar da Indústria e Abastecimento – SCIA – RA XXV”; e PROJETO DE LEI N.º 1419/09, que “dispõe sobre o atendimento preferencial em estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços no Distrito Federal às pessoas que especifica”. A seguir, o Deputado Chico Leite pede vista do PROJETO DE LEI N.º 346/07, de autoria do Deputado Alírio Neto, que “altera o art. 1º, da Lei nº 3963, de 19 de março de 2007, que dispõe sobre a cobrança pela instalação e utilização de pontos adicionais de tv a cabo em residências, no âmbito do Distrito Federal”. A seguir, o Deputado Aylton Gomes pede vista do PROJETO DE LEI N.º 713/08, de autoria do Deputado Wilson Lima, que “obriga as empresas implantadas no Distrito Federal, nos casos que especifica, a realizar plantio de árvores para compensar a emissão de gases geradores de efeito estufa, e dá outras providências”. Põe-se então para votação o PROJETO DE LEI N.º 1111/08, de autoria do Deputado Raad Massouh, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas concessionárias e permissionárias de serviços de cemitério do Distrito Federal, executarem a implantação de calçadas, e dá outras providências”. O parecer, pela inadmissibilidade, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. A seguir foram retirados de pauta os seguintes itens, devido à ausência justificada do Deputado relator Joe Valle: PROJETO DE LEI N.º 594/07, de autoria do Deputado Bispo Renato, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de vigilância nas agências bancárias situadas no Distrito Federal durante o período em que ofereçam o serviço de auto-atendimento por meio de caixa eletrônico”; PROJETO DE LEI N.º 741/08, de autoria do Deputado Rogério Ulysses, que “proíbe a contratação, pelo Governo do Distrito Federal, de empresas prestadoras de serviços ou fornecedoras de bens de consumo, cujos proprietários, acionistas ou dirigentes sejam parlamentares ou parentes consanguíneos ou por afinidade destes”; e PROJETO DE LEI N.º 849/08, de autoria da Deputada Jaqueline Roriz, que “assegura ao consumidor que as propagandas comerciais no âmbito do Distrito Federal constem condições de pagamentos com caracteres de fácil leitura”. A reunião é encerrada às dez horas e cinqüenta e cinco minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
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